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CÂMAnA MUN. D[ TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ESTADO DO PARAN
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cAPrrAL Do FEUÃo

nnsoluÇÃo N..02l2ool

SÚUUUI: Altera o plano de C".goo, Carreira e Remunera-
ção, doo Seruidores do Lcgistativo Municipol e
dá outras providências.

o Plenário da câmara Municipal de Três Barras do paraná, Estado do paraú,
âprovou e Eu' Nelson Pauli, Presidente desta casa de Leis, promnlgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art 1" - Fica extinto, no anexo II da resolução 0l/99 desta casa de
Leis, o cargo de Provimento em comissão de "chefe de Deparúamento, nível cc-4,
em acordo com a Lei Municipal n." 22t2001.

Arí 20 - Fica criado no anexo tr da Resoluçã o 0rt99, desta casa de
Leis, o cargo de Provimento em comissâo de "Encarregado áe setor,, com rrma vaga
e vencimentos pelo nível CC-3, no valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reaii)
mensais, mais comissão de acordo com as leis municipai s n.o 22 e 2312001.

ArL 3o - Fica exonerado do cargo de ,Chefe de Departamento" e
contratado no cargo de "Encarregado de setor" de acordo com a [ri 

-Mmicipal 
n.

2212001, o seúor Roberto Tavares, cpF n.o 659.935.239-00 e RG n.o 4.187.2764 -
ssP-P& tendo seus vencimentos fixados em R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais)
mais comissão de 0 a 100% (zero a cem por cento), a qitério do presidente.

Arí 4o - Esta Resolução entraní em vigor na data de sua púlica_
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da ipal, aos 02 de março de 2001.
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